
 

 

 

  

 

 

 

 

Nota Informativa Comitê Local de Medidas Preventivas e 

Orientações 

Sobre a COVID-19 – IFMT/PDL 

 

Memória da reunião virtual – 14/05/20 

O Comitê Local de Medidas Preventivas e Orientações sobre 

COVID-19 – IFMT/PDL esteve virtualmente reunido no dia 14/05/20 

para definir o posicionamento do Campus em relação a um possível 

retorno das atividades didático pedagógicas nos próximos dias e, sobre 

este ponto, o grupo de trabalho compreende que: 

Considerando o respaldo dado às instituições de ensino pela 

PORTARIA Nº 473, de 12 de maio de 2020, prorroga o prazo previsto 

no § 1º do art. 1º da PORTARIA Nº 343, de 17 de março de 2020, e; 

Considerando o aumento do número de casos positivos para a COVID-

19 e os casos positivos de Síndrome Respiratória Aguda Grave – 

SRAGs registrados no estado de Mato Grosso e em seus municípios 

que: 

O Comitê da COVID – 19 do Campus Primavera do Leste se posicionou 

favorável à manutenção da paralisação das atividades didáticos 

pedagógicas, com vistas a cumprir as medidas de isolamento social, até 

que haja um decréscimo significativo no aumento do número de novos 

casos em nosso estado e na nossa cidade. 



 

 

 

 

 

 

Desta forma, recomendamos que o Campus Primavera do Leste 

se posicione na reunião do CODIR de 15/05/2020, pela manutenção do 

isolamento social (quarentena) até 30/05/2020. 

Neste meio tempo, podemos lançar mão da aplicação do Regime 

de Atividades Domiciliares – IN RED, conforme já regulamentado por 

nossa instituição. 

O Comitê, com base na competência a que se destina, 

recomenda ao grupo gestor do Departamento de Ensino que estimule 

ao máximo à adesão de todos os docentes na aplicação das normas 

estabelecidas para a IN RED considerando que: 

Os estudos realizados por este Comitê em relação ao Plano de 

Contingenciamento da disseminação do Coronavírus, têm demonstrado 

que não teremos condições seguras de receber todos os alunos ao 

mesmo tempo no Campus quando de nosso retorno das atividades 

didático pedagógicas presenciais. 

Com a presença da COVID-19 na nossa comunidade, e com o 

potencial infeccioso do Conavírus, quando da possibilidade do retorno 

com atividades presenciais, teremos a necessidade da adoção de 

medidas protetivas e de isolamento no espaço escolar que implicarão 

em redimensionamento das turmas, dos horários e turnos de 

funcionamento nos diversos espaços de atendimento da escola.  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Todas estas medidas gerarão impactos conflitantes com a 

obrigação que temos de garantir o cumprimento dos programas de 

ensino e da carga horária previstos nos PPCs.  

Desta forma, ficará imensamente mais difícil garantirmos 

segurança aos estudantes e servidores e a qualidade no 

desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Estimamos que a quarentena e o isolamento social, sem aulas 

presenciais, possivelmente ainda vai perdurar por um longo período, 

trazendo a cada dia que passa um acúmulo de atividades, programas 

de ensino e de carga horária não executada, que irão complicar ainda 

mais o desenho do planejamento de contingência quando for possível o 

retorno das atividades presenciais.  

Diante disso, este Comitê, recomenda e reforça a importância de 

todos os docentes iniciem o mais breve possível as atividades 

pedagógicas pela IN RED para repor os conteúdos e a carga horária 

não trabalhados devido a suspensão de nosso calendário letivo. 

O Comitê também sugere que à equipe Pedagógica avalie como 

se deu a aplicação da IN RED até o momento para corrigir possíveis 

falhas e/ou incongruências que possam ter ocorrido. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

O Comitê encontra-se em processo de elaboração de um Plano 

de Contingenciamento que atenda as particularidades e as reais 

necessidades do nosso campus quando do retorno das nossas 

atividades presenciais em consonância com o Comitê Central do IFMT, 

que ser amplamente divulgado para toda a nossa comunidade escolar. 

 

 

Lembrem-se, conter o novo Coronavírus/ COVID-19 é uma questão de 

cuidado individual, mas uma reponsabilidade de todos nós. 

 

 

 

 

 

Comitê Local de Medidas Preventivas e Orientações sobre o  

COVID-19 – IFMT/PDL. 

PORTARIA 56/2020 – PDL-GAB/PDL-DG/CPDL/RTR/IFMT, 

DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

 


